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Prezados colegas de pro� ssão, amigos, 
funcionários e colaboradores,

Alfredo Gaspar Júnior | 
Presidente do CRO-PE

É com um misto de emoções e saudades 
que escrevo o meu último editorial como 
presidente do Conselho Regional de 
Odontologia de Pernambuco. Gostaria de 
iniciar agradecendo a todos que confiaram 
em nosso trabalho, aos membros da diretoria 
que encararam essa jornada se mantendo 
unidos na missão, aos funcionários que 
com tanto empenho desenvolveram suas 
funções com excelência, aos colegas que 
se dispuseram a compor as comissões e 
dedicaram seu tempo a esta entidade, aos 
Cirurgiões-Dentistas, aos Auxiliares e 
Técnicos em Saúde Bucal e aos Auxiliares 
e Técnicos em Prótese Dentária que, com 
seu trabalho, dignificam a profissão, bem 
como a todos os colaboradores, entidades 
e instituições que de, alguma forma, 
contribuíram com o Conselho. 

 Ao ser questionado sobre o que 
é fazer parte do Conselho, o primeiro 

pensamento é a grande responsabilidade que se 
carrega. Responsabilidade por levar a imagem 
da Odontologia como uma profissão séria, 
digna e de importante função social, afinal 
construímos sorrisos. Responsabilidade em, 
cotidianamente, encarar esses desafios, como 
a grande expansão dos cursos de graduação e, 
por consequência, do aumento exponencial 
de profissionais no mercado de trabalho. 
Responsabilidade em, como Autarquia cujo 
regime se enquadra no de pessoa jurídica de 
direito público, cumprir com sua função basilar 
que é a fiscalização do exercício profissional 
e atender irrestritamente as leis as quais esse 
Conselho é submetido.

 Quando um filme sobre esses anos 
vem à mente, posso visualizar claramente 
as diversas ações que conseguimos realizar 
e gostaria de destacar as seguintes: defesa 
da categoria frente as entidades públicas e 
privadas, aumento do quadro de funcionários 
através de concurso público, ampliação das 
fiscalizações com um cuidado em oferecer 
boas condições aos fiscais envolvidos. 
Também daria ênfase na interiorização e 
descentralização das ações e serviços do CRO, 

entendendo que o mesmo deve estar onde os 
profissionais se encontram. 

 Como legado à próxima gestão, 
deixamos com orgulho a certeza que sempre 
tratamos o bem público com a devida trans-
parência, deixando um saldo positivo de re-
cursos e um Conselho com equilíbrio finan-
ceiro e fiscal. Entregamos também o projeto 
para a reforma da sede e o devido orçamento 
para que, em breve, possamos acompanhar o 
início da construção do que será um dos mar-
cos da Odontologia no Estado.

 Por fim, gostaria de terminar como 
iniciei, agradecendo a todos que me fizeram 
mais forte enquanto pessoa, que fizeram o 
Conselho maior e melhor e que tornaram 
esses anos possíveis. Deixo aqui registrado 
o meu desejo de uma excelente gestão ao 
grupo liderado por Eduardo Vasconcelos 
que toma posse em breve.  Estarei à 
disposição para contribuir, com a minha 
experiência, amizade ou, pelo menos, com 
uma gargalhada se precisarem de ânimo ou 
leveza. Forte abraço a todos.
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ELEIÇÃO ONLINE DEFINIU 
NOVA DIRETORIA PARA O 

BIÊNIO 2019-2021
Em 10 de janeiro, os Cirurgiões-Dentistas aptos a votar participaram da Eleição do CRO-PE para renovação da 

gestão que estará à frente das ações do Regional  no período de março/2019 a março/2021. Pela segunda vez, o 
pleito em Pernambuco foi realizado de forma online por meio de registro do voto via site ou aplicativo para celular 
através das plataformas virtuais desenvolvidas pela empresa Eleja Online. Esta última licitada pelo Conselho Federal 
de Odontologia, para a realização das Eleições Online - votocrope.elejaonline.com e o aplicativo para celulares Eleja 
Online PE. 

 Às 0h do dia 10 de janeiro de 2019 teve início a votação online, seguindo com o registro de votos válidos 
por meio das plataformas online até as 21h da mesma data, em tempo previsto e divulgado anteriormente. A eleição 
online de forma presencial foi disponibilizada àqueles que encontraram di� culdades no registro do voto online, falta 
de senha de votação, cadastro incompleto, não regularidade ou, ainda, algum outro impedimento na data do pleito. As 
urnas estiveram disponíveis para o registro do voto online de forma presencial na sede do Regional, no Recife, bem 
como nas Delegacias Regionais de Caruaru, Serra Talhada e Petrolina, das 8h às 17h. 

 Após o encerramento da votação online, às 21h, a Comissão Eleitoral apurou os votos enviados previamente 
via correios. A empresa  de auditoria OKSI Gestão e Estratégia enviou toda a documentação � nal de apuração dos 
votos válidos registrados online para a Comissão uma hora (1h) após a � nalização do processo, trazendo agilidade na 
contagem � nal. 

 Ao todo, 4149 Cirurgiões-Dentistas registraram votos válidos na Eleição CRO-PE para o Biênio 2019-2021.  
Os números do pleito são: 4149 votos válidos, sendo 1978 votos na chapa 01, 699 votos brancos e 1472 votos nulos. 
Conforme prescrevem os artigos 85 e 86 do Regimento Eleitoral, o processo eleitoral nº 1604/2018 fora arremetido 
ao Conselho Federal de Odontologia para análise e proclamação do resultado do pleito. 

 O CRO-PE disponibiliza todos os documentos processuais da Eleição no seu site, na aba Eleições > Eleição 
Online Biênio 2019-2021. A Comissão Eleitoral foi composta pelos Cirurgiões-Dentistas George Mário de Araújo 
Silva Gusmão CRO-PE nº 5943 (presidente), Giselle Barbosa de Carvalho CRO-PE nº 8013, Grasiele Assis da 
Costa Lima CRO-PE nº 9158, João Batista Ribeiro Lemos CRO-PE nº 3965 e Adauto Freire de Menezes CRO-PE 
nº 447. A Comissão Especial foi formada pelas funcionárias Silvani Cecilia de Morais,  Adinete Eliezer do Prado e 
Sâmara Maria Santos de Macêdo e a assessoria jurídica do pleito foi feita pela procuradora jurídica do Regional, Maria 
Zilá Leal Bezerra Passo.  Também esteve presente na Sede do CRO-PE como observador do Conselho Federal de 
Odontologia - CFO, o conselheiro federal suplente, Cirurgião-Dentista Dr. Roberto Pires (CRO-PA). 

ELEIÇÃO
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Em 22 de novembro, aconteceu a abertura da XX Reunião Anual da Sociedade 
Nordeste-Norte de Pesquisa Odontológica (SNNPqO), no Hotel Atlante Plaza, 
Boa Viagem, Recife/PE. A edição no Recife foi realizada pelo Programa de Pós-
Graduação em Odontologia - PPGO da Universidade Federal de Pernambuco 
(UFPE) e Universidade de Pernambuco (UPE) durante 22 a 24 de novembro de 2018. 
Trouxe discussão das pesquisas científi cas da Odontologia desenvolvidas nessas 
regiões, além de um momento para o crescimento científi co de pesquisadores das 
diversas áreas da Odontologia. O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco 
- CROPE esteve presente na abertura da Reunião com a Conselheira CD Dra Patrícia 
Teixeira Canevassi. 
A Profa Dra Aronita Rosenblatt fez a abertura da Reunião com Aula Magna sobre o 
tema "A produção e disseminação da pesquisa odontológica no nordeste do Brasil: 
do diletantismo ao pragmatismo". A Profa Dra Aronita Rosenblatt junto a outros 
professores pernambucanos foram os homenageados dessa edição que voltou a 
acontecer no Recife 14 anos após o primeiro encontro sediado na cidade. 

CRO-PE COMPARECEU À ABERTURA DA XX REUNIÃO ANUAL DA 
SOCIEDADE NORDESTE-NORTE DE PESQUISA ODONTOLÓGICA - 
SNNPQO

Em 29 de novembro, o CROPE esteve presente na VI Jornada Acadêmica e 1º 
Encontro das Ligas Acadêmicas da For, promovidos pelo Diretório Acadêmico (Prof. 
Gilson Queiroz) da Faculdade de Odontologia do Recife - FOR. O Conselheiro do 
Regional, CD Eduardo Vasconcelos, prestigiou a palestra proferida pelo Dr. Lucas 
Jansem (OAB/PE) sobre o tema "Marketing na rede social". "A palestra pautou 
o tema do posicionamento do profi ssional nas redes sociais e a publicidade ética. 
O CRO-PE parabeniza a iniciativa da Profa Dra Juliana Godoy em organizar os 
eventos e, também, congratula a coordenação do curso de graduação em Odontologia 

da Faculdade de Odontologia do Recife por oportunizar a grande troca de conhecimentos que engrandece a valorização da 
Odontologia ", comentou Vasconcelos. 

CROPE ESTEVE PRESENTE NA VI JORNADA ACADÊMICA E 1º 
ENCONTRO DAS LIGAS ACADÊMICAS DA FOR

Em 11 de dezembro, na sede do CROPE, houve o lançamento do livro e-book 
"Guia de Endodontia Contemporânea", dos Professores Doutores Sandra 
Maria Alves Sayão Maia e Paulo Maurício Reis de Melo Júnior. Editado 
pela EDUPE - Editora Universidade de Pernambuco, o Manual é resultado 
de edital da Pró-Reitoria de Pós-Graduação da Universidade - PROGRAD, 
sendo disponibilizado de forma gratuita e online, em formato E-book, bastando 
o acesso ao link para download do material. De acordo com os autores, "o 
lançamento do Guia foi escolhido para acontecer no CRO, pois é a casa do 
Cirurgião-Dentista". 

"A proposta do Guia é a de preencher a lacuna entre os livros clássicos - com linguagem hermética - e a juventude atual, trazendo 
uma escrita objetiva e rápida aos leitores. Daí também entra a nossa junção: a juventude do Prof. Dr. Paulo e os meus anos de 
experiência", comentou Sayão.  "Buscamos facilitar o acesso às informações da Endodontia de forma simples para graduandos e 
profi ssionais Cirurgiões-Dentistas com a obra. Inclusive, a mesma foi construída com o auxílio de outros professores, profi ssionais, 
alunos de graduação e pós-graduação, com base no plano de ensino para identifi cação de todos", explicou Reis. 

LANÇAMENTO DO LIVRO ONLINE "GUIA DE ENDODONTIA 
CONTEMPORÂNEA" ACONTECEU NO CROPE

GIRO DE NOTÍCIASGIRO DE NOTÍCIAS7GIRO DE NOTÍCIAS7CROGIRO DE NOTÍCIASCRO
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No fi nal de novembro (23/11) a sede do CROPE recebeu cerca de 40 
graduandos em Odontologia do 5º período da Universidade Federal de 
Pernambuco - UFPE. Os alunos das três turmas da disciplina Saúde, 
Educação e Sociedade V assistiram à aula programada pela equipe do 
Regional sobre importância da atuação do Conselho para a Odontologia, 
normas éticas, fi scalização, trâmites de inscrição, entre outros assuntos. 
Participaram da aula o fi scal Vitor Souto Maior e o professor responsável 
pelas turmas, Rogério Zimmermann. 

AULA DA DISCIPLINA SAÚDE, EDUCAÇÃO E SOCIEDADE V 
LEVOU ALUNOS DA UFPE AO REGIONAL

Entre os dias 14 e 16 de novembro, aconteceu em Salvador, Bahia, o 49º 
Encontro do Grupo Brasileiro de Professores de Ortodontia e Odontopediatria. 
Durante o encontro, os profi ssionais trocaram experiências visando a produção 
de um documento que servirá como balizador para os professores das áreas 
em todo o Brasil, o qual busca o aprimoramento do ensino e da pesquisa, o 
desenvolvimento e a sistematização das especialidades. 
Com extensa grade de programação, o Encontro abordou temas pertinentes 
às áreas. No dia 14, o Simpósio de Odontopediatria contou com as temáticas 
"Controle do Comportamento Infantil: passado, presente e futuro. Adequando-

se ao mundo contemporâneo", com o Dr. Ronald Seaman Penido; "Manejo do comportamento na clínica odontológica: 
uma refl exão sobre alcances e limites", com o Dr. Júlio Carlos Noronha e com a abordagem dos aspectos jurídicos com 
o tema "As implicações jurídicas do atendimento odontológico infantil", com a Procuradora Jurídica do CROPE, Dra 
Maria Zilá Bezerra Passo. Outros temas ainda foram abordados durante a palestra da Procuradora Jurídica do CRO/
PE como "Responsabilidade Civil do CD e as implicações de transformar uma obrigação de meio em de resultado" 
e "A responsabilidade ética frente ao uso das redes sociais". Por fi m, houve sabatina no fi nal do Simpósio onde os 
participantes puderam esclarecer dúvidas acerca dos conteúdos expostos. 

ASPECTOS JURÍDICOS FORAM DISCUTIDOS DURANTE 
ENCONTRO DE PROFESSORES DE ORTODONTIA E 
ODONTOPEDIATRIA NA BAHIA

No início de dezembro (09/12) o CROPE entregou aos 51 formandos 
em Odontologia da Associação Caruaruense de Ensino Superior 
(Asces-Unita) as carteiras profi ssionais durante colação de grau 
ocorrida em Caruaru, agreste do Estado. A cerimônia ocorreu na 
casa de recepção Maria José Recepções e contou com a presença 
do Conselheiro do Regional, Prof. Dr. Cleves Freitas, que compôs a 
mesa e da Coordenadora do setor de inscrição do Regional, Regina 
Célia Aguiar.  A parceria acontece desde 2013. Estiveram presentes, 

também, o atual coordenador do Curso de Odontologia da Asces, Prof. Dr. Marconi Maciel e o Prof. Dr. Leógenes 
Maia. O CRO-PE parabeniza todos os recém-formados e a direção da Instituição.

COLAÇÃO DE GRAU DA ASCES CONTOU COM ENTREGA DA 
CARTEIRA PROFISSIONAL AOS FORMANDOS PELO CROPE
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Pelo terceiro ano consecutivo, o CROPE recebeu a aula 
inaugural da nova turma do curso de graduação em 
Odontologia da Faculdade de Odontologia do Recife - FOR. A 
turma, a 17ª da Instituição e composta por cerca de 35 alunos, 
foi recebida no dia 04 de fevereiro pela Diretoria do Regional, 
representada pela Conselheira, Secretária e Presidente da 
Comissão de Ética, Drª Thérèze Britto e pelo Conselheiro e 
membro da Comissão de Ética, Dr. Eduardo Vasconcelos. 
  Representando a FOR, estiveram presentes a Coordenadora 
do Curso, Profª Drª Fabiana Moura da Motta Silveira; o 

professor Dr. Rodolfo Scavuzzi, o Diretor da Instituição, Dr. Artur Queiroz e o padre Arlindo Laurindo de 
Matos Júnior, o qual ministrou palestra aos graduandos, dando início ao ano letivo. O Presidente do Sindicato 
dos Odontologistas no Estado de Pernambuco, Prof. Dr. Ailton Coelho de Ataíde Filho, também esteve 
presente. O Conselheiro Eduardo Ayrton fez breve explanação a respeito do CRO, da fi scalização e de todas 
as áreas nas quais o Regional possui atuação. Dra Thérèze Britto destacou, ainda, a importância dos futuros 
profi ssionais se atentarem ao Código de Ética Odontológica. 

PELA TERCEIRA VEZ, AULA INAUGURAL DA FOR ACONTE-
CEU NO CRO-PE

Em 23 de janeiro, o CROPE esteve presente, à convite do Sindicato 
dos Odontologistas no Estado de Pernambuco - SOEPE, em 
audiência de conciliação extrajudicial e formalização de Termo 
de Ajustamento de Conduta (TAC) entre o Ministério Público de 
Pernambuco - MPPE e a Administração Municipal de Santa Cruz do 
Capibaribe. No encontro, que aconteceu na sede da Promotoria de 
Justiça de Santa Cruz do Capibaribe, foram discutidas a convocação 
de profi ssionais aprovados no último concurso público municipal, 
assim como a necessidade de aumento das equipes de saúde bucal  
na região, a fi m de que a população seja assistida e o município se 

adeque à exigência prevista na Portaria Ministerial nº 2.355/2013. 
 Durante a reunião, houve a apresentação da defasagem do município quanto ao número de equipes de 
saúde bucal existentes e à população atual de Santa Cruz do Capibaribe. Atualmente o município possui cerca 
de 110 mil habitantes que contam com apenas 06 profi ssionais Cirurgiões-Dentistas. Ainda foi destacada pela 
Procuradora do CRO-PE, Maria Zilá Passo, a irregularidade no cadastro do CENES do Município, já que inúmeros 
profi ssionais registrados no cadastro não mais compõem o quadro de funcionários do município. Ficou decidido, 
em reunião, que a Secretaria de Saúde encaminhe ao Regional a listagem de todos os profi ssionais atuantes e todas 
as Unidades de Saúde em funcionamento que possuem atendimento odontológico. Por fi m, ainda se estabeleceu 
o compromisso de convocação de mais 07 profi ssionais aprovados no último concurso municipal (uma vez que 
dois já foram convocados e devem iniciar o exercício nos próximos dias) estes, que precisarão entrar em pleno 
exercício até o fi nal de fevereiro.
 Estiveram presentes na reunião o Promotor de Justiça de Santa Cruz do Capibaribe, Lúcio Cabral; o 
Secretário de Saúde, Inácio Marques Vieira; a Secretária Executiva e representante da Prefeitura de Santa Cruz 
do Capibaribe, Pollyane Costa; o Vice-Presidente do Soepe, George Gusmão e a Fiscal e a Procuradora Jurídica 
do CRO-PE, Andréa Lima Diniz e Maria Zilá Passo, respectivamente. O SOEPE, referente à questão salarial dos 
profi ssionais, conseguiu que o Secretário de Saúde agende pauta com o Prefeito para tratar diretamente do assunto. 
Uma nova reunião ocorrerá no fi nal de fevereiro para acompanhamento das medidas defi nidas. 

CRO-PE, SOEPE E MPPE REUNIDOS PARA RESOLUÇÃO DE 
IMPASSES EM SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE



10 CROFISCALIZAÇÃO NA ODONTOLOGIAFISCALIZAÇÃO NA ODONTOLOGIA10FISCALIZAÇÃO NA ODONTOLOGIA10 CROFISCALIZAÇÃO NA ODONTOLOGIACRO

CROPE ATUA COMO 
INTERVENIENTE EM TERMO 

DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA ENTRE O MPPE E 

O MUNICÍPIO DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO

Em 03 de janeiro, o Conselho Regional de 
Odontologia de Pernambuco - CROPE esteve presente 
em mais uma da série de reuniões que acontecem 
desde o início de 2018 na sede do Ministério Público 
de Pernambuco - MPPE/Cabo de Santo Agostinho.  
Esses encontros buscam a resolução das irregularidades 
encontradas durante � scalizações realizadas nas 
unidades de saúde do Cabo de Santo Agostinho que 
ofertam serviços de saúde bucal. 

A Procuradora Jurídica do Conselho Regional de 
Odontologia de Pernambuco - CRO/PE, Maria Zilá 
Leal Bezerra Passo e a � scal Andréa Lima Diniz estiveram 

reunidas com a 2ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania, Alice de Oliveira Morais; com a representante da Gerência 
de Recursos Humanos, Mariane Santos, com a Gerente de Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde, Rosana 
Alexandre; com a Coordenadora de Saúde Bucal, Elizabeth Santana; com o Presidente do Sindicato dos Odontologistas 
do Estado de Pernambuco, Ailton Coelho e o Vice-presidente da Instituição, George Gusmão para acompanhamento 
do cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta. Este último � rmado entre o MPPE/Cabo de Santo Agostinho 
e Prefeitura Municipal, estando como intervenientes o Soepe e o CRO-PE, a � m de garantir o bom funcionamento do 
serviço odontológico ofertado pelo Município, de acordo com as normas vigentes no Código de Ética Odontológica. 

Os encontros entre as Entidades aconteceram por iniciativa do MPPE que, após solicitar os relatórios das visitas de 
� scalização realizadas nas Unidades do Município, sugeriu o primeiro encontro, convocando todas as partes envolvidas 
para buscar agilidade nos processos de adequações das localidades vistoriadas, visto que tanto a população como os 
pro� ssionais se encontram desassistidos em termos de oferta de saúde bucal. 

Durante o encontro, foi constatado que desde a última reunião, ocorrida em 07 de novembro de 2018, a administração 
pública descumpriu pontos do TAC com o atraso de reformas nas Unidades de Saúde Municipais previstas para acontecerem 
até a presente data. Diante do ocorrido, o próximo encontro para acompanhamento e esclarecimento acerca da situação 
das Unidades de Saúde acontecerá em 19 de fevereiro, para o qual foram convocados representantes das Secretarias de 
Saúde e de Administração do Cabo de Santo Agostinho, bem como representantes da Secretaria de Obras e da Empresa 
de Engenharia responsável pela reforma das Unidades. 

Houve a con� rmação, ainda, por parte da Prefeitura Municipal de que 05 novas equipes odontológicas seriam 
convocadas até o � nal do mês de janeiro. Essas 05 novas Unidades de Saúde estarão em pleno funcionamento até o 
� nal do corrente mês: Charnequinha, Sapucaia, Charnequinha I, Charnequinha II e Manoel Vigia.  Con� ra o Termo de 
Ajustamento de Conduta no site do CRO-PE, na aba Legislação > Aba diversas.
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Em ação conjunta em 26/11/18, o Conselho Regional de Odontologia 
de Pernambuco - CROPE e o Sindicato dos Odontologistas no Estado 
de Pernambuco - SOEPE, fi scalizaram quatro Unidades de Saúde da 
Família na Região Metropolitana do Recife - RMR, alvo de denúncias dos 
profi ssionais referentes à insalubridade e à insegurança nas localidades. 
Uma das Unidades foi interditada, eticamente, pela fi scalização. 
As Unidades visitadas pela ação conjunta foram: USF Vila dos Milagres, 
USF Coqueiral I, USF Sítio dos Macacos e USF Alto dos Coqueiros. 
A Unidade de Saúde da Família Vila dos Milagres foi interditada 
eticamente devido às condições insalubres encontradas na sala de 
esterilização no momento da visita. Também constou no relatório de 
fi scalização a quantidade insufi ciente de instrumentais para realização 
de cirurgias odontológicas; o abrigo do compressor necessitando de 
limpeza e manutenção, com lodo nas paredes e o relato dos funcionários 

acerca da insegurança na Unidade - de acordo com os mesmos, assaltos aos funcionários aconteceram 
anteriormente. No fi nal de janeiro (31/01/19) após a fi scalização verifi car que as irregularidades 
encontradas anteriormente foram sanadas, sobretudo as que envolviam a sala de esterilização, ainda 
sendo providenciado suporte correto para a caixa de descarte de pérfuro-cortante,  houve a desinterdição 
ética da USF Vila dos Milagres.
A ação conjunta, que foi a primeira da Operação Fiscalização, surgiu a partir de decisão em reunião de 
diretoria do CRO/PE e na Assembleia da Categoria dos Cirurgiões-Dentistas que trabalham na Prefeitura 
da Cidade do Recife realizada na sede do Soepe. A Operação Fiscalização conta com a fi scalização do 
CRO/PE e do SOEPE atuando diretamente pelo perfeito desempenho ético e valorização da Odontologia 
pernambucana. Outras ações estão previstas para acontecerem em breve.

AÇÃO CONJUNTA DO CROPE E SOEPE FISCALIZOU QUA-
TRO USFS E INTERDITOU UMA DELAS

No início de outubro (01/10), a fi scalização do Conselho 
Regional de Odontologia de Pernambuco - CROPE, esteve no 
município de Inajá aonde, após constatar que as irregularidades 
encontradas na Unidade Básica de Saúde Alto do Jorro na 
última visita realizada (06/08/18) persistiam, e que havia 
funcionamento na UBS Armando Timóteo (anteriormente 
interditada pela fi scalização também em 06/08/18), interditou 
eticamente os consultórios odontológicos das UBS.  Na UBS 
Alto do Jorro, de acordo com o relatório do fi scal responsável 
pela Região, CD Jaime Rabelo, "nenhuma das pendências 
observadas em 06/08/18 foram sanadas", que foram: material 

de consumo vencido, cadeira odontológica permanecia rasgada, agulhas pérfuro-cortantes armazenadas 
em garrafa pet de plástico e paredes da sala continuavam inadequadas. O consultório odontológico da 
Unidade foi interditado, eticamente, e um prazo foi estipulado pela fi scalização para retorno ao local. 
Já na Unidade Básica de Saúde Armando Timóteo, de acordo com o relatório do fi scal CD, no retorno, 
na presente data, foi observado que as pendências não foram regularizadas e que a Unidade estaria 
funcionando como Laboratório de Prótese Dentária sem Cirurgião-Dentista responsável, tendo o relato 
do protético moldando os pacientes sem Cirurgião-Dentista. O local sofreu interdição ética novamente e 
o relatório da fi scalização foi encaminhado à Comissão de Ética do Regional para averiguação. 

INTERDIÇÕES ÉTICAS EM INAJÁ
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No início de novembro (09/11), a fi scalização do Conselho Regional de 
Odontologia de Pernambuco - CROPE, realizou a desinterdição ética da 
Unidade Básica de Saúde Mário Santiago, em Jaboatão dos Guararapes, 
após verifi car que o serviço odontológico da UBS se encontrava em 
condições de atendimento. De acordo com o relatório do fi scal responsável 
pela ação, CD Vitor Souto Maior, "diante da situação apresentada, os 
consultórios odontológicos foram desinterditados". Outras observações 
feitas anteriormente durante a visita foram reforçadas pela fi scalização. 

DESINTERDIÇÃO ÉTICA EM JABOATÃO DOS GUARARAPES

Em 04 de janeiro, a fi scalização do Conselho Regional de Odontologia de 
Pernambuco - CRO-PE, esteve em Camaragibe, onde desinterditou eticamente 
a Unidade Básica de Saúde (UBS) Santana. 
O consultório odontológico da Unidade estava interditado eticamente desde o 
dia 26 de agosto de 2016 por inadequações na estrutura, nas instalações e nos 
equipamentos odontológicos. 
“O consultório Odontológico e Sala de Esterilização foram reformados e após 

verifi carmos as atuais condições procedemos à desinterdição ética" , explicou a fi scal responsável pela ação, Andréa 
Lima Diniz. 
A UBS, que dispõe de 02 cadeiras odontológicas, visto que é composta por uma Equipe de Saúde Bucal modalidade II 
(Cirurgião-Dentista, Auxiliar em Saúde Bucal e Técnico em Saúde Bucal) se encontra apta ao retorno dos atendimentos 
à população. 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM CAMARAGIBE É DESINTERDITADA 
ETICAMENTE PELA FISCALIZAÇÃO

Em 14 de janeiro, a fi scalização do Conselho Regional de Odontologia de 
Pernambuco - CROPE, em visita à Unidade de Saúde da Família Alto dos 
Coqueiros, na Linha do Tiro, Recife, interditou eticamente o consultório 
odontológico do local devido às condições encontradas. 
De acordo com relatório da fi scal CD Natalia Fernandes, foram encontradas 
irregularidades, tais como: Ausência de suporte para caixa de pérfuro-cortante, 
fi ação elétrica exposta, ar- condicionado sem moldura, lixeira com tampa 
quebrada, presença de cupim no consultório, presença de cupim e fi ação elétrica 
expostas na sala de esterilização, sala de expurgo apresentando fi ação elétrica 

exposta, cupim, armário abaixo da pia com portas quebradas, além de bomba dágua dentro da sala.
"No mês de novembro já havia sido realizada visita da fi scalização e deixado termo de visita, dando-se prazo de 30 dias para 
adequação das irregularidades apontadas", explicou a fi scal, que interditou eticamente a USF nesta visita em 14.01.19

USF ALTO DOS COQUEIROS É INTERDITADA ETICAMENTE PELO CRO-
PE
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No início de janeiro (08.01.19) a fi scalização do CRO-PE esteve na Unidade de 
Saúde da Família Ponto de Parada, no Arruda, onde interditou eticamente os três 
consultórios odontológicos do local devido às condições encontradas. Na USF, a 
fi scal responsável pela ação, CD Natália Fernandes, encontrou, também, a equipe 
de saúde bucal da Unidade de Saúde da Família Alto do Pascoal realizando os 
seus atendimentos na localidade, visto que, de acordo com relatos, a Unidade no 
Alto do Pascoal se encontra inoperante. 
De acordo com o relatório de fi scalização, o consultório que atendia a comunidade 
da USF Ponto de Parada se encontrava sem atendimento, segundo relatos, há 
mais de 6 meses devido à aposentadoria da Cirurgiã-Dentista lotada na localidade 
(falta de equipe de saúde bucal) bem como da remoção da cadeira odontológica 

por apresentar problemas. 
 Em relação aos dois consultórios odontológicos utilizados pela equipe de saúde bucal da USF Alto do Pascoal, as 
irregularidades encontradas foram: Roletes de algodão em falta; vazamento no ar-condicionado, dando retorno para dentro do 
consultório; lixeira com tampa quebrada; canaleta da fi ação elétrica quebrada; ausência de suporte para caixa de pérfuro-cortante; 
ausência de moldura para ar-condicionado e mofo no teto. 
 A sala de esterilização, também, apresentou problemas: funcionava improvisada dentro da sala de agentes de saúde, 
apresentando mofo, parede necessitando de reparos, ar-condicionado sem moldura e fi ação elétrica exposta, ocasionando grande 
risco de acidente de trabalho. 

FISCALIZAÇÃO RESULTA EM TRÊS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS INTERDITADOS ETICAMENTE EM USF NO ARRUDA

Em ação realizada em 11 de janeiro de 2019, a equipe de fi scalização do Conselho 
Regional de Odontologia de Pernambuco - CROPE, atendendo denúncia de 
suposto exercício ilegal da profi ssão e em parceria com a Vigilância Sanitária 
de Olinda, realizou interdição ética em um Laboratório de Prótese Dentária, em 
Olinda, onde também funcionava um consultório odontológico sem indicação de 
Cirurgião-Dentista responsável. 
 A ação conjunta contou com a participação dos fi scais do CRO-PE, 
Cirurgiões-Dentistas Danielle Frej e Vitor Souto Maior, da gerente da Divisão de 
Controle de Serviços de Saúde da Vigilância Sanitária de Olinda, Janaiara Peixoto 
e outros inspetores da VISA/Olinda. 

 Os fi scais ao chegarem no Laboratório de Prótese Dentária, foram recebidos por um Técnico em Prótese Dentária, 
também Responsável Técnico do local e encontraram em uma sala anexa um consultório odontológico onde, segundo 
informações dadas pelo TPD, trabalha um Cirurgião-Dentista que não foi encontrado. 
 As irregularidades encontradas no Laboratório de Prótese Dentária e no Consultório Odontológico foram: presença 
de espéculos, instrumentais odontológicos, dentes extraídos em um copo plástico, resinas compostas fora do prazo de 
validade, além de outras. 
 Devido às precárias condições higiênico-sanitárias e de biossegurança encontradas, a VISA procedeu a interdição 
do estabelecimento, conforme auto de infração 4448 e termo de interdição cautelar 1588 e o CRO-PE realizou a interdição 
ética do estabelecimento. A ação resultará na abertura de Processo Ético em desfavor dos envolvidos.

RISCO À SAÚDE PÚBLICA EM MAIS UMA INTERDIÇÃO EM PARCERIA 
COM A VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em 07 de janeiro, a fi scalização do CROPE esteve no município de 
Canhotinho, no Agreste Pernambucano, onde após verifi car que o consultório 
odontológico da Unidade Básica de Saúde São Sebastião apresentava diversas 
irregularidades, interditou eticamente o local. 
De acordo com o fi scal responsável pela ação, Cirurgião-Dentista Jaime 
Rabelo, durante a visita foram encontrados: Mofo generalizado, apenas uma 
pia para lavagem de mãos e instrumentais, cadeira odontológica com forro 
rasgado e pedal quebrado e material de consumo vencido. Em virtude da 
Unidade não apresentar condições dignas, seguras e salubres para oferecer 

à equipe de Saúde Bucal o pleno desempenho da Odontologia, a UBS São Sebastião teve o seu consultório odontológico 
interditado eticamente pela fi scalização.

UBS SÃO SEBASTIÃO, EM CANHOTINHO, FOI INTERDITADA 
ETICAMENTE
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PUBLICIDADE DE IMAGENS 
DE PACIENTE E DO "ANTES E 
DEPOIS" DO TRATAMENTO: O 

RISCO DE INFRAÇÃO ÉTICA

No � nal de janeiro, o Conselho Federal de Odontologia fez publicar uma nova Resolução, de número 
196/2019, autorizando a divulgação de autorretratos (sel� es) e de imagens relativas ao diagnóstico e ao 
resultado � nal de tratamentos odontológicos.

Esta Resolução foi comemorada por muitos cirurgiões-dentistas como um salvo conduto para todo 
e qualquer tipo de publicação, divulgação e publicidade nas mais diversas mídias sociais, impressa ou 
digital.

Entretanto, a leitura mais aprofundada do texto da Resolução mostra outra situação. É preciso bom 
senso e atenção, para poder interpretá-la de maneira adequada.

Em primeiro lugar, antes de qualquer publicação, tenha em mente que é obrigatória a autorização 
prévia do paciente, através da assinatura de termo de consentimento. Autorização verbal, portanto, deve 
ser evitada, por não servir como meio adequado de comprovação.

A simples autorização não é su� ciente para adequar-se à Resolução. Toda e qualquer publicação deve 
trazer o nome do pro� ssional e o seu número de inscrição. E a publicação não pode se aproveitar de 
trabalhos e casos clínicos de autoria de terceiros.

A utilização de vídeos e/ou imagens com conteúdo relativo à realização do procedimento ou tratamento 
não pode ser usada para � ns de divulgação e publicidade, sendo permitida apenas para publicações 
cientí� cas e para � ns de ensino.

Mesmo com todos estes cuidados adotados, há ainda proibições importantes: a utilização de expressões 
escritas ou faladas que possam caracterizar garantia de resultado, sensacionalismo, autopromoção 
concorrência desleal ou mercantilização continuará sendo considerada infração ética. 

Por Eduardo Dantas, Procurador Jurídico do CRO-PE
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Da mesma forma, é infração a divulgação de imagens – por vídeo ou fotos – que permitam a identi� cação 
de equipamentos, instrumentais, materiais e tecidos biológicos.

Como se pode perceber, ao invés de “liberar”, as novas regras são ainda mais rígidas com os infratores, 
que não poderão utilizar-se da alegação do desconhecimento como um excludente de responsabilidade. 
A publicidade em desacordo com as regras passou a ser considerada pelo CFO como “infração ética 
de manifesta gravidade”, abrindo espaço para a aplicação obrigatória de penalidades mais duras, acaso 
comprovada a infração.

Uma das funções do Conselho Regional de Odontologia é orientar preventivamente os seus inscritos, 
para que, ao atuar corretamente e dentro de padrões éticos pré-de� nidos, tenham segurança jurídica, 
fortaleçam sua reputação pro� ssional, e com isso, protejam pacientes e fortaleçam também a própria 
Odontologia.

Estas ponderações são necessárias, uma vez que o descumprimento das normas éticas pode gerar a 
abertura de processos disciplinares, e a alegação de desconhecimento das regras não é su� ciente para 
impedir a aplicação das penalidades previstas.

Antes de publicar, re� ita. Pondere. Consulte o setor de Fiscalização do CRO. Se suas dúvidas 
permanecerem, procure auxílio jurídico de um pro� ssional de sua con� ança.

Conhecer e cumprir as normas éticas, portanto, é sempre o melhor caminho.

O Conselho Federal de Odontologia lançou, durante o Congresso 
Internacional de Odontologia de São Paulo - CIOSP, cinco 
resoluções que trazem novos parâmetros à categoria em diversas 
áreas. A Resolução CFO-195/2019 autoriza o Cirurgião-Dentista 
a realizar o registro, a inscrição e a regular divulgação de mais de 
duas especialidades, desde que realizadas em conformidade com 
a legislação específi ca do ensino odontológico.  A Resolução 
CFO-196/2019, por sua vez,autoriza a divulgação de autoretratos 
(selfi e) e de imagens relativas ao diagnóstico e ao resultado 
fi nal de tratamentos odontológicos, e dá outras providências. A 
Resolução 197/2019 proíbe a inscrição e o registro de alunos 
egressos de cursos de odontologia, integralmente realizados 
na modalidade de ensino à distância - EAD, e adota outras 
providências. A Resolução 198/2019 reconhece a Harmonização 
Orofacial como especialidade odontológica, e dá outras 

providências. Por fi m, a Resolução CFO-199/2019 proíbe a realização de terapias denominadas de modulaç ã o e/
ou reposiç ã o e/ou suplementaç ã o e/ou fi siologia hormonal por cirurgiões-dentistas fora de sua área de atuação, e 
dá outras providências.
As Resoluções podem ser conferidas no site do CFO: http://transparencia.cfo.org.br/atos-normativos

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA LANÇOU CINCO 
NOVAS RESOLUÇÕES
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CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE 
PERNAMBUCO

AVISO DE CENSU�  PÚBLICA

PROC. ÉTICO CRO-PE nº 81/2017
O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, torna público  a 
condenação, POR UNANIMIDADE, da CD Andréa Carla Bezerra de 

Barros M. Soares - CRO-PE 4308, a pena de CENSU�  PÚBLICA, EM 
PUBLICAÇÃO OFICIAL, nos termos do art. 51, inciso III, do Código de Ética 

Odontológica.

Recife, 17 de dezembro de 2018

Alfredo de Aquino Gaspar Júnior, CD
Presidente 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE 
PERNAMBUCO

AVISO DE CENSU�  PÚBLICA

PROC. ÉTICO CRO-PE nº 497/2018
O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, torna público  a 

condenação, POR UNANIMIDADE, do CD Célio Aércio Florêncio - CRO-PE 
4916, a pena de CENSU�  PÚBLICA, EM PUBLICAÇÃO OFICIAL, nos 

termos do art. 51, inciso III, do Código de Ética Odontológica.

Recife, 17 de dezembro de 2018

Alfredo de Aquino Gaspar Júnior, CD
Presidente 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO
AVISO DE PENALIDADE

PROC. ÉTICO CRO-PE nº 204/2016
O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, torna público  a condenação, POR UNANIMIDADE, da Clínica Seu Dentista Odontologia Integrada 

Ltda-ME EPAO 700, aplicando a denunciada a pena de CENSU�  PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL, nos termos do art. 51, inciso III, do Código de Ética 
Odontológica, acrescida de pena pecuniária de 20 anuidades, nos termos do artigo 57 do mesmo diploma normativo e a CD Vanéssia de Araújo Souza - CRO-PE 

11.281, RT, a pena de SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 7 (sete) DIAS, nos termos do artigo 51, inciso IV do Código de Ética Odontológica.

Recife, 17 de dezembro de 2018

Alfredo de Aquino Gaspar Júnior
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE 
PERNAMBUCO

AVISO DE CENSU�  PÚBLICA

PROC. ÉTICO CRO-PE nº 85/2017
O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, torna público  a 

condenação, POR UNANIMIDADE, do CD Arthur Cavalcanti de 
Albuquerque - CRO-PE 4005, a pena de CENSU�  PÚBLICA, EM 

PUBLICAÇÃO OFICIAL, nos termos do art. 51, inciso III, do Código de Ética 
Odontológica.

Recife, 17 de dezembro de 2018

Alfredo de Aquino Gaspar Júnior, CD
Presidente 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE 
PERNAMBUCO

AVISO DE CENSU�  PÚBLICA

PROC. ÉTICO CRO-PE nº 84/2017
O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, torna público  a 

condenação, POR UNANIMIDADE, do CD Ronaldo José das Neves  - CRO-
PE 7343, a pena de CENSU�  PÚBLICA, EM PUBLICAÇÃO OFICIAL, nos 

termos do art. 51, inciso III, do Código de Ética Odontológica.

Recife, 17 de dezembro de 2018

Alfredo de Aquino Gaspar Júnior, CD
Presidente 
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Disponibilidade Financeira 4º Trimestre - 2018 
Contas Bancárias  Valores Disponíveis em 31.12.2018 -  R$ 

1.1.1.1.1.02.01 - Caixa Econômica Federal - Ag: 1584 C.C.:1438-2 160.373,48 
1.1.1.1.1.02.02 - Banco do Brasil - Ag:2805-3 C.C.:47147-X 18.529,34 
1.1.1.1.1.03.01 - Banco do Brasil - Ag:2805-3 C.C.:20302-5 7.186,64 
1.1.1.1.1.03.02 - Caixa Econômica Federal - Ag:1029 C.C:502-4 46.450,12 
1.1.1.1.1.03.06 - Banco Bradesco - Ag:3206 CC:441.767-4 95.471,53 
1.1.1.1.2.01.01 - Caixa Econômica Federal - C. Poupança: 40001438-7 118.686,51 

Total 446.697,62 
 
 

Comparativo das Receitas 4º Trimestre – 2018 

Receita Orçado Arrec. 
Periodo Diferença 

6.2.1.2.1.02.01.01 - Pessoa Física Contribuições 4.522.816,85 3.005.453,99 1.517.362,86 

6.2.1.2.1.02.01.02 - Pessoa Jurídica Contribuições 324.362,69 323.906,02 456,67 

6.2.1.2.1.05.01.01 - Pessoa Física Inscrição 194.000,00 186.368,52 7.631,48 

6.2.1.2.1.05.01.02 - Pessoa Jurídica Inscrição 110.000,00 106.302,99 3.697,01 

6.2.1.2.1.05.02.01 - Pessoa Física Carteiras 60.000,00 56.299,87 3.700,13 

6.2.1.2.1.05.03.01 - Pessoa Física Certidões 12.500,00 12.394,89 105,11 

6.2.1.2.1.05.04.03 - Taxa de Credenciamento de Curso de Especialização 6.100,00 4.022,56 2.077,44 

6.2.1.2.1.05.04.05 - Taxa de 1º Via de Certificado - Pessoa Jurídica 26.500,00 26.490,99 9,01 

6.2.1.2.1.05.04.07 - Multa Eleitoral 44.000,00 43.020,42 979,58 

6.2.1.2.1.05.04.11 - Taxa de Registro/Inscrição de Habilitação 7.300,00 2.367,40 4.932,60 

6.2.1.2.1.05.04.12 - Outras Receitas de Serviços 20.000,00 17.740,56 2.259,44 

6.2.1.2.1.06.02.03 - Juros Sobre Pessoa Fisica 45.000,00 44.161,75 838,25 

6.2.1.2.1.06.02.04 - Juros Sobre Pessoa Juridica 7.000,00 3.691,06 3.308,94 

6.2.1.2.1.06.05.02.001 - Rendimentos Sobre Poupanças  30.000,00 5.611,77 24.388,23 

6.2.1.2.1.08.01.01.001.001 - Receita Não Identificadas 7.000,00 6.001,13 998,87 

6.2.1.2.1.09.01.01.001 - Anuidades Divida Administrativa 367.373,44 366.044,35 1.329,09 

6.2.1.2.1.09.01.01.002 - Multas Divida Administrativa 25.000,00 7.171,53 17.828,47 

6.2.1.2.1.09.01.01.003 - Juros Divida Administrativa 74.000,00 73.703,86 296,14 

6.2.1.2.1.09.01.02.001 - Anuidades 53.000,00 52.225,10 774,90 

6.2.1.2.1.09.01.02.002 - Multas 1.300,00 503,29 796,71 

6.2.1.2.1.09.01.02.003 - Juros 13.200,00 13.186,32 13,68 

6.2.1.2.1.09.03.01 - Saldo de Exercícios Anteriores 94.000,00 70.076,86 23.923,14 

6.2.1.2.1.09.03.02 - Outras Receitas Diversas 30.000,00 28.292,33 1.707,67 

6.2.1.2.1.09.03.04 - Receitas Diversas Negociadas 83.000,00 29.891,02 53.108,98 

6.2.1.2.1.09.03.99 - Receitas Correntes Não Executadas  114.000,00 0,00 114.000,00 

6.2.1.2.2.02.01.01 - Veículos 50.800,00 14.800,00 36.000,00 

6.2.1.2.2.02.01.02 - Máquinas Motores e Aparelhos 1.000,00 700,00 300,00 

6.2.1.2.2.04.01.99 - Receitas de Capital Não Executadas  1.538.000,00 0,00 1.538.000,00 

Total 7.861.252,98 4.500.428,58 3.360.824,40 
 

Comparativo das Despesas 4º Trimestre-2018 

Despesa Orçado Realiz. 
Periodo Diferença 

6.2.2.1.1.01.01.01.001 - Salários 1.135.716,68 1.054.107,26 81.609,42 

6.2.2.1.1.01.01.01.002 - Gratificação de Natal  13º Salário 82.143,04 72.585,22 9.557,82 

6.2.2.1.1.01.01.01.003 - Férias de Funcionários 106.521,32 73.078,48 33.442,84 

6.2.2.1.1.01.01.02.001 - INSS 276.871,50 271.751,67 5.119,83 

6.2.2.1.1.01.01.02.002 - FGTS 101.817,71 97.750,95 4.066,76 

6.2.2.1.1.01.01.02.003 - PIS Sobre Folha de Pagamento 12.827,21 12.315,25 511,96 

6.2.2.1.1.01.01.02.004 - Contribuição Institucional - CIEE  3.000,00 917,32 2.082,68 

6.2.2.1.1.01.04.01.001 - Vale Transporte 23.100,00 22.148,80 951,20 

6.2.2.1.1.01.04.01.003 - Plano Odontológico 1.500,00 893,76 606,24 

6.2.2.1.1.01.04.01.004 - Auxílio Alimentação 150.536,79 144.177,88 6.358,91 

6.2.2.1.1.01.04.03.001.001 - Indenizações Trabalhistas 783.000,00 485.101,57 297.898,43 

6.2.2.1.1.01.04.03.001.004 - FGTS Rescisório  162.000,00 8.849,77 153.150,23 

6.2.2.1.1.01.04.04.001.001 - Funcionários 23.800,00 16.491,40 7.308,60 

6.2.2.1.1.01.04.04.001.002 - Conselheiros 36.000,00 26.050,00 9.950,00 

6.2.2.1.1.01.04.04.001.003 - Convidados 22.700,00 7.300,00 15.400,00 

6.2.2.1.1.01.04.04.001.004 - Ajudas de Custo 45.140,00 44.826,66 313,34 

6.2.2.1.1.01.04.04.001.005 - Jeton 26.000,00 6.000,00 20.000,00 
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Comparativo das Despesas 4º Trimestre-2018 (Continuação) 
 

Despesa Orçado Realiz. 
Periodo Diferença 

6.2.2.1.1.01.04.04.001.006 - Auxílio Embarque / Desembarque 15.000,00 1.200,00 13.800,00 

6.2.2.1.1.01.04.04.001.007 - Auxílio Representação 36.000,00 125,00 35.875,00 

6.2.2.1.1.01.04.04.002.001 - Artigos de Expediente 53.500,00 19.851,23 33.648,77 

6.2.2.1.1.01.04.04.002.002 - Artigos e Materiais para Higiene 30.000,00 2.457,73 27.542,27 

6.2.2.1.1.01.04.04.002.005 - Combustíveis e Lubrificantes 20.000,00 10.679,98 9.320,02 

6.2.2.1.1.01.04.04.002.012 - Materiais de Informática 8.000,00 1.982,00 6.018,00 

6.2.2.1.1.01.04.04.002.099 - Outros Materiais De Consumo 30.400,00 22.774,62 7.625,38 

6.2.2.1.1.01.04.04.002.101 - Materiais Para Manutenção de Bens de Uso 8.000,00 2.580,87 5.419,13 

6.2.2.1.1.01.04.04.003.001.001 - Remuneração de Serviços Prestados - PF 8.000,00 2.187,00 5.813,00 

6.2.2.1.1.01.04.04.003.001.003 - Bolsa Complementar Estágio 15.138,00 13.998,40 1.139,60 

6.2.2.1.1.01.04.04.003.001.015 - Honorários Advocatícios Sucumbências - PF    5.000,00 1.020,67 3.979,33 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.001 - Assinatura de Jornais e Periódicos 1.500,00 500,00 1.000,00 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.002 - Serviços de Energia Elétrica e Gás 38.000,00 33.901,29 4.098,71 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.003 - Serviço de Abastecimento de Água e Esgoto Público 8.000,00 5.806,44 2.193,56 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.004 - Serviços de Internet e Telefonia em Geral 53.000,00 44.243,81 8.756,19 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.006 - Locação de Bens Imóveis e Condomínios 42.500,00 5.410,00 37.090,00 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.007 - Locação de Equipamentos e Materiais Permanentes 42.000,00 36.297,09 5.702,91 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.009 - Seguros em Geral 25.000,00 11.362,92 13.637,08 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.010 - Serviços de Divulgação 100.000,00 39.323,61 60.676,39 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.012 - Despesas Miúdas de Pronto Pagamento 18.000,00 4.967,08 13.032,92 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.013 - Despesas com Software 32.000,00 29.354,82 2.645,18 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.017 - Indenizações, Restituições e Reposições 60.000,00 25.156,55 34.843,45 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.020 - Serviço de Assessoria Jurídica 240.000,00 236.301,93 3.698,07 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.022 - Serviços de Informática 31.000,00 19.126,80 11.873,20 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.025 - Postagem de Correspondência Institucional 163.606,44 84.329,78 79.276,66 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.026 - Despesas com Alimentação 15.100,00 350,00 14.750,00 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.028 - Despesas com Eleições 36.000,00 16.129,30 19.870,70 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.029 - Despesas Judiciais 8.000,00 381,69 7.618,31 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.099 - Outros Serviços e Encargos 34.663,56 6.077,32 28.586,24 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.100 - Serviço de Manutenção - Bens de Uso   15.000,00 10.088,43 4.911,57 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.103 - Serviços Gráficos 31.000,00 5.366,80 25.633,20 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.105 - Serviços de Publicidades Escritas e Virtuais 8.000,00 2.820,37 5.179,63 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.106 - Serviços de Manutenção - Imóveis 8.000,00 4.433,84 3.566,16 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.107 - Serviços Terceirizados 107.587,20 88.064,29 19.522,91 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.108 - Eventos Oficiais e Condecorativos 20.100,00 17.130,00 2.970,00 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.109 - Publicidade Legal 20.000,00 9.860,80 10.139,20 

6.2.2.1.1.01.04.05.001 - Passagens Aéreas, Terrestres 40.000,00 10.318,60 29.681,40 

6.2.2.1.1.01.04.05.002 - Locação de Veículos (taxi-van) 22.000,00 7.133,71 14.866,29 

6.2.2.1.1.01.04.05.003 - Outras Despesas Com Locomoção 8.000,00 2.000,00 6.000,00 

6.2.2.1.1.01.05.01 - Cota Parte do CFO 1.743.283,53 1.371.375,17 371.908,36 

6.2.2.1.1.01.07.01 - Taxa Sobre Serviços Bancários 17.500,00 13.431,20 4.068,80 

6.2.2.1.1.01.09.03 - Impostos Taxas e Pedágios 17.800,00 9.230,34 8.569,66 

6.2.2.1.1.01.11.99 - Despesas Correntes Não Executadas 293.100,00 0,00 293.100,00 

6.2.2.1.1.02.01.03.002 - Máquinas, Motores e Aparelhos 186.000,00 77.493,43 108.506,57 

6.2.2.1.1.02.01.03.004 - Mobiliário em Geral e Utensílios de Escritório 123.400,00 21.699,80 101.700,20 

6.2.2.1.1.02.03.01.001 - Empréstimos para Despesas de Custeio 150.000,00 147.428,56 2.571,44 

6.2.2.1.1.02.01.03.999 - Despesas de Capital Não Executadas 880.400,00 0,00 880.400,00 

Total 7.861.252,98 4.820.099,26 3.041.153,72 
 
 




